
Tabela de Tarifas - Convencional
Resolução Homologatória ANEEL nº 895, de 20/10/2009,

com atualização pela
Aplicação: 25/10/2009 - Data Reajuste Anterior: 25/10/2008

Resolução Homologatória ANEEL nº 945, de 02/03/2010

Observe atentamente a fórmula de cálculo, bem como os descontos, incluídos ao final da tabela.

Obs.: as tarifas constantes da
presente tabela não incluem

alíquota de ICMS e de PIS/COFINS.

Fórmula para cálculo

Tarifa homologada

{ 1 - ( aliq.ICMS + aliq.PIS + aliq.COFINS ) }
Preço Final =

TABELA 1 - GRUPO BAIXA TENSÃO

Consumo mensal até 30 kWh

Consumo mensal de 101 A 220 kWh
Consumo mensal superior a 220 KWh

Rural

Serviço Público de Irrigação

SUBGRUPO B3-DEMAIS CLASSES

Comercial e Outros

Serviços Públicos - Tração Elétrica
Serviços Públicos - Água, Esgoto e Saneamento

B4a

SUBGRUPO B1-CLASSE RESIDENCIAL BAIXA RENDA

SUBGRUPO B1-CLASSE RESIDENCIAL

Consumo mensal de 31 a 100 kWh

Consumo mensal Residencial

SUBGRUPO B2-CLASSE RURAL

Cooperativa Eletrificação Rural

Industrial

Poderes Públicos

SUBGRUPO B4-CLASSE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

CONSUMO

0,101910

0,262060

0,208890

0,182060

0,303660

0,303660
0,258111

0,156450

R$/kWh

0,174700

0,291180

0,304100

0,138630

0,303660

0,303660

TABELA 2 - GRUPO ALTA TENSÃO

Residencial

Industrial

Poderes Públicos

Comercial e Outros

Serviços Públicos - Tração Elétrica

Serviços Públicos - Água, Esgoto e Saneamento
Cooperativa Eletrificação Rural Tipo 1
Cooperativa Eletrificação Rural Tipo 2

Cooperativa Eletrificação Rural Tipo 3

SUBGRUPO A4 (2,3 kV A 25 kV)

Rural

SUBGRUPO A4 (2,3 kV A 25 kV)

SUBGRUPO As (Subterrâneo)

Comercial e Outros

Industrial

Poderes Públicos

DEMANDA

23,720000

23,720000

23,720000

4,740000

2,500000

34,930000

R$/kW

21,348000

23,720000

20,162000

3,760000

23,720000

34,930000

34,930000

CONSUMO

0,164670

0,164670

0,164670

0,069250

0,036520

0,172320

R$/kWh

0,148203

0,164670

0,139970

0,054640

0,164670

0,172320

0,172320

DEMANDA

ULTRAPASSAGEM

71,160000

71,160000

71,160000

14,220000

7,500000

104,790000

R$/kWh

71,160000

71,160000

71,160000

11,280000

71,160000

104,790000

104,790000

Comparação entre as faixas de tarifa Baixa Renda e a tarifa

Residencial Comum, nos termos da RH ANEEL nº 945/2010

Consumo mensal até 30 kWh

Consumo mensal de 101 A 220 kWh
Consumo mensal de 31 a 100 kWh

Consumo mensal superior a 220 kWh

REDUÇÃO

65,00%

10,00%
40,00%

0,00%

Classes

Residencial (+ de 50 kWh), Comercial,
Poderes Públicos e Serviços Públicos

Industrial

Rural (sem CPR)

Iluminação Pública

Residencial (até 50 kWh)

Alíquotas

25%

17%

25%

20%

12%

DESCONTO RESOLUÇÃO
NORMATIVA ANEEL Nº207, de

09/01/2006
As tarifas utilizadas para fornecimento

de energia elétrica destinada à
irrigação, classe rural segmento

horário das 21:30 às 06:00 hs, para
unidades consumidoras que

preencham as condições
estabelecidas na resolução terão os

seguintes descontos:

CONSUMO (kWh)   GRUPO A: 70%
CONSUMO (kWh)   GRUPO B: 60%

Serviços Públicos - Água, Esgoto e Saneamento - GRUPO A

SUBGRUPOS A3a, A4, AS e B3

Rural - GRUPO A 10,00% 10,00%

15,00%

DEMANDA CONSUMO

15,00% 15,00%

DESCONTOS PERCENTUAIS APLICADOS NAS TABELAS A e B

Serviços Públicos - Água, Esgoto e Saneamento - GRUPO B3


